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DECADENCIA. MATERIA DE ORDEM PUBLICA.

E dever das instdncias ordinarias reconhecer de oficio matéria de ordem
publica, decadéncia, como extingdo do crédito tributdrio. Precedentes
Jjurisprudéncias - STJ/STF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento ao recurso voluntario.

(Assinado Digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri - Presidente.

(Assinado Digitalmente

Céssio Schappo - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani

Berri, Cassio Schappo, Renato Vieira de Avila e Cleber Magalhies.

Relatorio
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 Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/1997
 DECADÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
 É dever das instâncias ordinárias reconhecer de ofício matéria de ordem pública, decadência, como extinção do crédito tributário. Precedentes jurisprudências - STJ/STF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
 
 (Assinado Digitalmente)
 Orlando Rutigliani Berri - Presidente. 
 
 (Assinado Digitalmente
 Cássio Schappo  - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani Berri, Cássio Schappo, Renato Vieira de Ávila e Cleber Magalhães.
 
  Tratam os autos de recurso voluntário interposto contra decisão proferida pela 4ª Turma da DRJ/RPO em sessão de 13/12/2006, que por unanimidade de votos julgou procedente o lançamento, mantendo o crédito tributário exigido.
Por bem descrever a matéria de que trata este processo, adoto o relatório que compõe a Decisão Recorrida:
A empresa qualificada em epígrafe foi autuada em virtude da apuração de falta de recolhimento da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) no período de janeiro a dezembro de 1997, exigindo-se-lhe contribuição de R$ 2.265,31, multa de oficio de R$1.698,93 e juros de mora de R$ 2.612,08, perfazendo o total de R$ 6.576,32.
0 enquadramento legal encontra-se à fl. 6.
Inconformada, a contribuinte impugnou o lançamento alegando que os valores devidos, após compensação com valores da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) pagos a maior, foram retificados com a entrega da declaração do imposto de renda retificadora do exercício de 1998, conforme cópia anexada, e que a fiscalização não levou em conta os novos valores.
Argumentou também que a fiscalização não considerou a semestralidade ao calcular o valor da contribuição ao PIS.
Quanto à multa, alegou que é abusiva a cobrança no percentual de 75% � devendo ser reduzida a 20% � e inexigível, conforme entendimento do Conselho de Contribuintes que anexa, tampouco pode ser exigida juntamente com juros de mora.
A decisão recorrida tem seus fundamentos sintetizados em sua ementa assim elaborada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PMPASEP
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/1997
FALTA DE RECOLHIMENTO.
A falta ou insuficiência de recolhimento da contribuição para o PIS, apurada em procedimento fiscal, enseja o lançamento de oficio com os devidos acréscimos legais.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A compensação é regida por regras próprias, não se constituindo a declaração do imposto de renda nem o processo de constituição do crédito tributário no meio adequado de fazê-la.
MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
Cabível a aplicação da multa de oficio, no percentual previsto em lei, nos casos de falta de recolhimento ou declaração inexata, independentemente da existência de dolo ou fraude.
Lançamento Procedente
Em face de recurso voluntário tempestivamente apresentado às folhas 151 a 159 dos autos, insurge-se a recorrente contra a decisão proferida em primeiro grau, reproduzindo as mesmas teses da impugnação e espera acolhida por essa instância de julgamento para que seja determinado o cancelamento do débito fiscal discutido.
Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
É o relatório.

 Conselheiro Cássio Schappo - Relator
O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Os elementos do recurso vêm instruídos em três premissas, que no entendimento da Recorrente são suficientes para afastar a acusação de falta de recolhimento de PIS/Pasep para o período de apuração 01/1997 a 12/1997, atribuída pelo Auto de Infração, resumidas nos seguinte termos:
Que os valores de PIS apurados para os meses de 1997 foram compensados conforme retificação da DIPJ/98, tendo por base créditos do PIS a seu favor, oriundos da decretação de inconstitucionalidade dos Decretos-Lei nº 2445/88 e 2449/88;
Que o fisco não respeitou o critério da semestralidade autorizado pela Lei Complementar nº 07/70, que atribui como base da exigência o sexto mês anterior ao período de apuração e não o mês imediatamente anterior ao seu vencimento;
Que inexiste multa a ser cobrada, pois não há imposto a ser recolhido, primeiro pela compensação efetuada e segundo pela inobservância do critério da semestralidade. Ou ainda, caso não persista esses argumentos, verifica-se que o percentual da multa de 75% é abusivo, devendo ser reduzido para 20% no máximo;
Ora, todos esses fatos recursais repisam os alegados na impugnação e formaram objeto de análise pela instância singular, merecedores de resposta nos estritos termos contidos na decisão recorrida.
Acrescenta-se apenas, ao fato da determinação da base tributária do PIS/Papep devido nos meses de 1997, que esses valores são aqueles indicados pelo sujeito passivo em sua DIPJ de 1998, ano base 1997. Portanto, não há o que ser alegado em desrespeito ao critério da semestralidade, se existe alguma incongruência nesse aspecto, essa partiu do próprio contribuinte, derrubando assim as demais argumentações.
Porém, há uma questão relevante nesse processo que não foi abordada até o momento, que se refere à decadência, perda do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário, matéria de ordem pública, devendo ser apreciada �ex-officio�.
Apresento primeiramente a questão de fato: 
o período que deu causa ao lançamento tributário abrange todo o ano de 1997, de janeiro a dezembro;
a infração apontada refere-se a diferenças apuradas no recolhimento de PIS/Pasep nos meses de janeiro a dezembro de 1997, com vencimento no dia 15 do mês seguinte ao da apuração;
O Termo de Encerramento da ação fiscal foi lavrado na data de 27/05/2003 (fls. 79) e cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária pelo encaminhamento do Auto de Infração na data de 20/06/2003 (fls. 90);
Temos, portanto, presente, um espaço de tempo entre o fato gerador e o lançamento fiscal superior a 5 (cinco) anos.
 Em segundo lugar tratamos especificamente de questões de direito.
 A figura do lançamento fiscal está mencionada no art. 142 do CTN, que atribui à autoridade administrativa a competência de constituir o crédito tributário. Este ato tem por finalidade identificar o �fato gerador� da obrigação tributária, bem como os sujeitos da relação jurídica, e apontar o montante devido do tributo, �verbis�:
Art. 142 - Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Nas palavras de Hugo de Brito Macha (2008, pag. 174) �O Estado tem um direito, a autoridade tem um dever� e acrescenta à pag. 172: �A constituição do crédito tributário é da competência privativa da autoridade administrativa. Só esta pode fazer o lançamento. Ainda que ela apenas homologue o que o sujeito passivo efetivamente fez, como acontece nos casos do art. 150 do CTN, que cuida do lançamento dito por homologação.�.
Já o art. 156, V do CTN, estabelece limitações a autoridade administrativa de promover o lançamento e impõe uma barreira ao próprio direito:
Art. 156 - Extinguem o crédito tributário:
V - a prescrição e a decadência;
Tratando de decadência, importante citar dois artigos do Código Tributário Nacional: o art. 173 e o § 4º do art. 150, principalmente para tratar do prazo de homologação do tributo, �verbis�:
Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Para o presente caso, trata-se efetivamente de lançamento por homologação, já que os fatos assim comprovam, para os quais recaem a extinção do crédito tributário pela decadência nos estritos termos do art. 150, § 4º do CTN. Salienta-se, também, como reforço da tese da decadência, que pelo próprio art. 173, I do CTN se processa a extinção do crédito tributário, pois decorridos mais de 5(cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Diante da evidente extinção do crédito tributário decorrido pelo instituto da decadência, tem-se presente matéria de ordem pública, apreciável de ofício nas instâncias ordinárias, mesmo que ausente o requisito do prequestionamento.
Acrescente-se ainda, lições de Eurico de Santi em sua festejada obra �Decadência e Prescrição no Direito Tributário�:
No entanto, decadência e prescrição são, como diz PONTES DE MIRANDA, conceitos jurídicos positivos. Portanto, não podem reduzir-se ou explicar-se por plexos circunstanciais do mundo real e social, como o inexorável fluir do tempo ou a inércia daqueles que não exercem seus direitos (o que, aliás, é também um direito). No fundo, decadência e prescrição são formas extintivas de direitos subjetivos, que se diferenciam pelo caráter desses direitos. Contigências como a interrupção ou não do prazo que as configura ou da legitimidade ou não dos juízos para alega-las de ofício, são, para esse efeito, juridicamente irrelevantes: �prescrição ou decadência?�, pois, eis aí, uma falsa questão. (DE SANTI : 2004, pp 39/40)
Nossos tribunais superiores já sedimentaram esse tema na linha de que as �matérias de ordem pública, apreciáveis �ex officio� nas instâncias ordinárias também devem observar o requisito do prequestionamento, viabilizador da interposição do recurso extraordinário, salvo se ultrapassado o juízo do conhecimento, por outros fundamentos, (�).� (ARE 752874 AgR/MG, 14.04.2015).
Para o STF o reconhecimento de matéria de ordem pública pode sim ocorrer nas instâncias ordinárias, vedado seu conhecimento tão somente na hipótese em que não prequestionada para apreciação das instâncias superior ou especial, ressalvado o caso em que ultrapassado o juízo de conhecimento. Ora, como afirmado, a jurisprudência e doutrina têm reconhecido que a decadência é matéria de ordem pública.
O STJ é ainda mais didático em sua análise sobre o tema, pois posiciona-se no sentido de que:
(�) quanto à prescrição e à decadência, o tribunal de origem concluiu que a questão não foi objeto de pedido, não merecendo ser reconhecida nenhuma nulidade, nesta sede recursal.
Todavia este posicionamento é contrário à orientação desta Corte segundo a qual matérias de ordem pública, tais como prescrição e decadência, nas instâncias ordinárias, podem ser reconhecidas a qualquer tempo, não estando sujeitas à preclusão. (AgRg no RESP n 1287754/MS).
Da mesma forma o CARF como Tribunal Administrativo possui instâncias julgadoras ordinárias (Turmas Ordinárias) ou Câmaras Baixas, que alinhadas à jurisprudência do STF/STJ, não só podem como devem reconhecer de ofício matéria de ordem pública, como o caso da decadência, que se evidencia no presente processo.
Assim, por todo o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer de ofício a decadência como matéria de ordem pública e declarar extinto o crédito tributário que envolve o presente litígio.
(assinado digitalmente)
Cássio Schappo

 
 




Tratam os autos de recurso voluntdrio interposto contra decisdo proferida

pela 4* Turma da DRJ/RPO em sessao de 13/12/2006, que por unanimidade de votos julgou
procedente o lancamento, mantendo o crédito tributario exigido.

Por bem descrever a matéria de que trata este processo, adoto o relatério que

compoe a Decisdo Recorrida:

elaborada:

A empresa qualificada em epigrafe foi autuada em
virtude da apuracdo de falta de recolhimento da contribuicdo ao
Programa de Integragdo Social (PIS) no periodo de janeiro a dezembro
de 1997, exigindo-se-lhe contribui¢do de R$ 2.265,31, multa de oficio
de R$1.698,93 ¢ juros de mora de R$ 2.612,08, perfazendo o total de
R$ 6.576,32.

0 enquadramento legal encontra-se a fl. 6.

Inconformada, a contribuinte impugnou o
langamento alegando que os valores devidos, ap6s compensagdo com
valores da contribui¢do ao Programa de Integragdo Social (PIS) pagos
a maior, foram retificados com a entrega da declaracdo do imposto de
renda retificadora do exercicio de 1998, conforme copia anexada, e
que a fiscaliza¢ao ndo levou em conta os novos valores.

Argumentou também que a fiscalizagdo ndo
considerou a semestralidade ao calcular o valor da contribuigdo ao
PIS.

Quanto a multa, alegou que ¢é abusiva a cobranga
no percentual de 75% — devendo ser reduzida a 20% — e inexigivel,
conforme entendimento do Conselho de Contribuintes que anexa,
tampouco pode ser exigida juntamente com juros de mora.

A decisdo recorrida tem seus fundamentos sintetizados em sua ementa assim

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 PMPASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/1997 a 31/12/1997

FALTA DE RECOLHIMENTO.

A falta ou insuficiéncia de recolhimento da contribui¢do para o PIS,
apurada em procedimento fiscal, enseja o langamento de oficio com os
devidos acréscimos legais.

COMPENSACAO. IMPOSSIBILIDADE.

A compensacdo ¢ regida por regras proprias, ndo se constituindo a
declaracdo do imposto de renda nem o processo de constituicdo do
crédito tributario no meio adequado de fazé-la.

MULTA DE OFiCIO. CABIMENTO.

Cabivel a aplicacdo da multa de oficio, no percentual previsto em lei,
nos casos de falta de recolhimento ou declaracdo inexata,

independentemente da existéncia de dolo ou fraude.

Langamento Procedente
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Em face de recurso voluntario tempestivamente apresentado as folhas 151 a
159 dos autos, insurge-se a recorrente contra a decisdo proferida em primeiro grau,
reproduzindo as mesmas teses da impugnacdo e espera acolhida por essa instincia de
julgamento para que seja determinado o cancelamento do débito fiscal discutido.

Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e
distribui¢dao a minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Cassio Schappo - Relator

O recurso voluntario atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele
tomo conhecimento.

Os elementos do recurso vém instruidos em trés premissas, que no
entendimento da Recorrente sdo suficientes para afastar a acusacao de falta de recolhimento de
PIS/Pasep para o periodo de apuracdo 01/1997 a 12/1997, atribuida pelo Auto de Infragdo,
resumidas nos seguinte termos:

1) Que os valores de PIS apurados para os meses de 1997 foram
compensados conforme retificagdo da DIPJ/98, tendo por base créditos do
PIS a seu favor, oriundos da decretagdo de inconstitucionalidade dos
Decretos-Lei n°® 2445/88 ¢ 2449/88;

2) Que o fisco ndo respeitou o critério da semestralidade autorizado pela Lei
Complementar n° 07/70, que atribui como base da exigéncia o sexto més
anterior ao periodo de apuragdo e ndo o més imediatamente anterior ao
seu vencimento;

3) Que inexiste multa a ser cobrada, pois ndo ha imposto a ser recolhido,
primeiro pela compensagdo efetuada e segundo pela inobservancia do
critério da semestralidade. Ou ainda, caso ndo persista esses argumentos,
verifica-se que o percentual da multa de 75% ¢ abusivo, devendo ser
reduzido para 20% no maximo;

Ora, todos esses fatos recursais repisam os alegados na impugnagdo e
formaram objeto de andlise pela instancia singular, merecedores de resposta nos estritos termos
contidos na decisdo recorrida.

Acrescenta-se apenas, ao fato da determinacdo da base tributdria do
PIS/Papep devido nos meses de 1997, que esses valores sdo aqueles indicados pelo sujeito
passivo em sua DIPJ de 1998, ano base 1997. Portanto, ndo hd o que ser alegado em
desrespeito ao critério da semestralidade, se existe alguma incongruéncia nesse aspecto, essa
partiu do proprio contribuinte, derrubando assim as demais argumentagoes.



Porém, hd uma questdo relevante nesse processo que nao foi abordada até o
momento, que se refere a decadéncia, perda do direito da Fazenda Publica de constituir o
crédito tributario, matéria de ordem publica, devendo ser apreciada “ex-officio”.

Apresento primeiramente a questao de fato:

a) o periodo que deu causa ao lancamento tributdrio abrange todo o ano de
1997, de janeiro a dezembro;

b) a infragcdo apontada refere-se a diferengas apuradas no recolhimento de
PIS/Pasep nos meses de janeiro a dezembro de 1997, com vencimento no
dia 15 do més seguinte ao da apuracao;

¢) O Termo de Encerramento da acdo fiscal foi lavrado na data de
27/05/2003 (fls. 79) e cientificado o sujeito passivo da obrigacdo
tributaria pelo encaminhamento do Auto de Infragdo na data de
20/06/2003 (fls. 90);

Temos, portanto, presente, um espaco de tempo entre o fato gerador ¢ o
langamento fiscal superior a 5 (cinco) anos.

Em segundo lugar tratamos especificamente de questoes de direito.

A figura do lancamento fiscal estd mencionada no art. 142 do CTN, que
atribui a autoridade administrativa a competéncia de constituir o crédito tributario. Este ato tem
por finalidade identificar o “fato gerador” da obrigagdo tributdria, bem como os sujeitos da
relagdo juridica, e apontar o montante devido do tributo, “verbis”:

Art. 142 - Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo langcamento, assim entendido o
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo correspondente, determinar a matéria tributavel,
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e,
sendo caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de lancamento ¢
vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Nas palavras de Hugo de Brito Macha (2008, pag. 174) “O Estado tem um
direito, a autoridade tem um dever” e acrescenta a pag. 172: “A constitui¢do do crédito tributario é da
competéncia privativa da autoridade administrativa. So esta pode fazer o lancamento. Ainda que ela
apenas homologue o que o sujeito passivo efetivamente fez, como acontece nos casos do art. 150 do

’

CTN, que cuida do langamento dito por homologagdo.”.

Ja o art. 156, V do CTN, estabelece limitagdes a autoridade administrativa de
promover o langamento e impde uma barreira ao proprio direito:

Art. 156 - Extinguem o crédito tributério:
V - a prescrigdo ¢ a decadéncia;

Tratando de decadéncia, importante citar dois artigos do Cdédigo Tributario
Nacional: o art. 173 e o § 4° do art. 150, principalmente para tratar do prazo de homologagao
do tributo, “verbis’:
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Art. 150 - O langamento por homologa¢do, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
0 pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 4° - Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem
que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lancamento ¢ definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

Art. 173 - O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado;

Para o presente caso, trata-se efetivamente de langamento por homologacao,
ja que os fatos assim comprovam, para os quais recaem a extin¢cdo do crédito tributario pela
decadéncia nos estritos termos do art. 150, § 4° do CTN. Salienta-se, também, como reforgo da
tese da decadéncia, que pelo proprio art. 173, I do CTN se processa a extingdo do crédito
tributario, pois decorridos mais de 5(cinco) anos contados do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

Diante da evidente extingdo do crédito tributario decorrido pelo instituto da
decadéncia, tem-se presente matéria de ordem publica, apreciavel de oficio nas instancias
ordinérias, mesmo que ausente o requisito do prequestionamento.

Acrescente-se ainda, licoes de Eurico de Santi em sua festejada obra
“Decadéncia e Prescri¢ao no Direito Tributario”:

No entanto, decadéncia e prescricdo sdo, como diz PONTES DE
MIRANDA, conceitos juridicos positivos. Portanto, ndo podem
reduzir-se ou explicar-se por plexos circunstanciais do mundo real e
social, como o inexoravel fluir do tempo ou a inércia daqueles que
ndo exercem seus direitos (o que, alids, é também um direito). No
fundo, decadéncia e prescri¢cdo sdo formas extintivas de direitos
subjetivos, que se diferenciam pelo cardter desses direitos.
Contigéncias como a interrup¢do ou ndo do prazo que as configura
ou da legitimidade ou ndo dos juizos para alega-las de oficio, sao,
para esse efeito, juridicamente irrelevantes: ‘“prescri¢io ou
decadéncia?”, pois, eis ai, uma falsa questdo. (DE SANTI : 2004, pp
39/40)

Nossos tribunais superiores ja sedimentaram esse tema na linha de que as
“matérias de ordem publica, apreciaveis “ex officio” nas instancias ordinarias também devem
observar o requisito do prequestionamento, viabilizador da interposi¢cio do recurso

extraordinario, salvo se ultrapassado o juizo do conhecimento, por outros fundamentos, (...).”
(ARE 752874 AgR/MG, 14.04.2015).

Para o STF o reconhecimento de matéria de ordem publica pode sim ocorrer
nas instancias ordindrias, vedado seu conhecimento tdo somente na hipotese em que nao
prequestionada para apreciagao das instancias superior ou especial, ressalvado o caso em que
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ultrapassado o juizo de conhecimento. Ora, como afirmado, a jurisprudéncia e doutrina tém
reconhecido que a decadéncia ¢ matéria de ordem publica.

O STJ ¢ ainda mais didatico em sua analise sobre o tema, pois posiciona-se
no sentido de que:

(...) quanto a prescri¢do e a decadéncia, o tribunal de origem
concluiu que a questdo ndo foi objeto de pedido, ndo merecendo ser
reconhecida nenhuma nulidade, nesta sede recursal.

Todavia este posicionamento ¢ contrario a
orienta¢do desta Corte segundo a qual matérias de ordem publica,
tais como prescri¢do e decadéncia, nas instancias ordinarias, podem
ser reconhecidas a qualquer tempo, ndo estando sujeitas a preclusdo.
(AgRg no RESP n 1287754/MS).

Da mesma forma o CARF como Tribunal Administrativo possui instancias
julgadoras ordinarias (Turmas Ordinarias) ou Camaras Baixas, que alinhadas a jurisprudéncia
do STF/STJ, ndo s6 podem como devem reconhecer de oficio matéria de ordem publica, como
o caso da decadéncia, que se evidencia no presente processo.

Assim, por todo o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario
para reconhecer de oficio a decadéncia como matéria de ordem publica e declarar extinto o
crédito tributario que envolve o presente litigio.

(assinado digitalmente)
Céssio Schappo



